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lnformação Jurídica no 2712021

lnteressado: A Comissão de ConstituiÇão e Justiça

Proposição: Substitutivo ao Projeto de lei ordinária ne 19t2021

Assunto: Altera a Lei no 1 .690, de 22 de dezembro de 2011

EMENTA: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
LEI ORDTNARIA. ALTERAÇAO DA LEt No
1.69012011 PARA PERMITIR A CONCESSÃO
DE SERVIÇO PUBLICO. tNEXtSTÊruCrn oe
VICIO DE CONST]TUCIONALIDADE.
PARECER PELA CONTINUIDADE DA
TRArvlITAÇÃO

RELATORIO

1. Trata-se de substitutivo projeto de lei ordinária no 19t2021 de autoria do

Chefe do Poder Executivo, que visa altera dispositivo da L'ei no 1.6g0/2011, que

regulamenta o transporte coletivo urbano gratuito no Município de Público.

2. A proposição veio instruída com justificativa (fl. 5).

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

E o breve relato.

ANÁLISE JURíDIcA

I ArÍ. 11. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de rnferes se locat
v - õrganizar e prestar, diretamente ou sob o regime de concessã o ou permissão, os
de rnÍeresse local, incluído o de transporÍe coletivo, que tem caráter essencra/.
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4. Quanto a competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito à regu[amentação de transporte público municipal,
estando obedecidas a§ regras constantes dos incisos I e V do arl. 17 da C.onstituição

Estaduall

5. A iniciativa do projeto e do Chefe do Poder Executivo, pois a materia
envolverá repasse de recursos públicos do tr/unicípio.

6. Da análise do teor do projeto não se vislumbra nenhum vício de
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constitucionalidade ou de legalidade

7. O Poder Público pode prestar serviçôs públicos diretamente, por meio de sua

Administração Direta e lndireta, ou indiretamente, a partir de concessÕes ou

permissões à iniciativa privada, na forma do art. 175 da Constituição Federal2.

CONCLUSÃO

8. Ante o exposto, opina-se pela cóntinuidade da tramitação.

9. Por fim, frise-se que a análise desta Procuradoria não substitui a

necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 5 de agosto de 2021

undo
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'2 Aft. 175. lncumbe ao Poder Público, na forma da tei, diretamente ou sob regime de ioncessão ou
permissão, sempre através de licitação, a prestação de servlços púbticos.
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